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ESTADO DE MATO GRUSSO 

LEI Nº 1. 716 ,de 29 de dezembro de 1 961. 

Declara de utilidade pública, o 

Comerciai' Esporte Clube, de Campo Gug 
.... de. 

@ @@W§IlIWJo\\@@~ @@ ~$'U' o\\@@ @rn &'í]$; 'U'@ I[;!fa@$$@ 

Faço saber que a Asse~bléia Legislativa do Esta 

do, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica dec~arado de utilidade públic~ 

para todos os efeitos leGais, o COMERCIAL =8POR~E CLUBE, 

de Campo Grande, filiado à Liga Esportiva r':unicipal' Cam 

p03randense. 

Artibo 2Q - Es~a lei entrará e~ viGôr na data de 

sua publicação, revogadas as disposições eE contrario. 

Palácio Alpncastro, em Cuiabá, 29de dezembro de 

1 961, 1402 Ja IndeIend3ncia e 732 da República. 
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